
Pra ITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DO CORDA—MA 

MEMO 197/2024 

lima, Senhora 

MARINETE MOURA DA SILVA LÔBO 

Secretária Municipal de Educação 

A Comissão Permanente de Licitação — CPL, encaminha o processo administrativo 

2121/2024 referente a Locação de 01 (um), imóvel para abrigar as instalações 

destinadas ao funcionamento de reforma provisória, a U.1. JOSÉ NOGUEIRA 

ARRUDA (ponto 3), localizada no bairro Cerâmica, na zona urbana do Município de 

Barra do Corda — MA, para a secretaria municipal de educação, para sanar pendencia 

elucidadas no parecer técnico da controladoria. 

Sem mais, aproveitamos para reiterar nossos protestos de elevada estima e distinta 

consideração 

Barra do Corda/MA, em 16 de outubro de 2024. 

Mikaelfra‘.141iveira Cabv1L 
Agente de Contratação da CPL/ Barra do Corda/MA. 
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PORTARIA N" 353/2023 GAB, I)E 29 DEZEMBRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA 
FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO 
E PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDAMA, NOS 
TERMOS DA LEI N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, E 
DECRETO MUNICIPAL N." 135 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA, em pleno exercício do cargo 

e usando de suas atribuições e prerrogativas legais e atribuídas pela Lei Orgânica do Município: 

RESOLVE: 

Art. V' . Designara Sra. Mikaela Oliveira Cabral para responder, pela função de AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO e presidente da Comissão Permanente de Contratação do Municipio de 

Barra do Corda. nos termos da Lei n 14J de ..de abril de 2021 e decreto municipal 

n"138,2021 

Pwagrafo Único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do 

certame sera designado pregoeiro. 

Art. 2" - Designar a Sra. Mikaela Oliveira Cabral, para atuar como Pregoeiros, conforme o 

disposto no art. 3', §3" do decreto rf. 138/2023. 

Art. 3" - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO, deverão: 

- tomar decisões acerca do procedimento licitatório; 

II - acompanhar o trâmite da Licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase 

preparatória; 

.1.11 dur impulso no procedimento licitutório, em nrnbus sun. Rases e em 01•5servanciu 

pl'ineí i o da celeridade; e 

IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame at,'J a 

homologação. 
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Art. 4° Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da Comisso 

N'IlTialienie de Coutralação, que au,xil iará o A uente de Contratação, na condução dos processo, 

1 Sra. Antônia I.-ci lani. Avelino Pacheco Pires - Membro 

11 - Sr, José Petrônio Carvalho Pereira Filho - Membro 

Art. 5° - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da equipe de 

apoio, que auxiliará a Pregoeira, na condução dos processos licitatórios: 

I -- Sra. Simone I ,opes dos Santos - Membro 

II - Sr. José Petrônio Carvalho Pereira Filho - Membro 

Art. 6" - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

(.liai:micte do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Vstado do Maranhilo, 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se. 

Barra do Cora/M.A, 29 de dezembro de 2023. 
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